
A§§ETTBLEIÂ IIGI§LATIVÂ DO EsIÂDO DO ACÊE

GÀSINETC DO DEPt.IIADO ADAITION CruZ. PSB

Êcú"t t rNDrcAçÃo N'40 12026

lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolu$o n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Govemador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, sollcitando Alocação de Médlcos Nefrologistas em Cruzeiro do Sul, para atuar

diariamente no município.

Sala das Sessoes'Deputado Franciseo Gartaxo'

05 de fevereiro de 2026
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ASSÉMBLEIA TEGTSLÀIIVÂ DO ESIADO DO ACRE

GÂBINETC DO OEPIJÍADO ÀOAILTON CruZ . FSB

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAçÃO tem como objetivo solicitar a alocação de médicos nefrologistas

para atuar diariamente no município de Cruzeiro do Sul. Atualmente, a região enÍrenta uma

demanda signiÍicativa por atendimento especializado em neÍrologia, porém, não dispõe de

profissionais alocados no município para suprir a necessidade locais.

A ausência de neÍrologistas tem impactado diretamente na qualidade do atendimento à

população local, especialmente pacientes com doenças renais crônicas, que necessitam de

acompanhamento contínuo e especializado. A falta desses profissionais tem gerado sobrecarga

no sistema de saúde, além de obrigar os pacientes a se deslocarem pana outras cidades,

aumentando os custos aos pacientes e dificultando o acesso ao tratamento adequado.

Considerando as demandas constatadas no municÍpio de Cruzeiro do Sule a ausência de

médicos Nefrologistas para atender os pacientes renais, ressaltamos a indicação de aloca$o dos

referidos profissionais, üsando melhor a qualidade dos acreanos.

Sendo o que temos para o momento, reiteramos nossos votos de esüma e consideraçã0,

confiantes no compromisso dos entes competentes com a saúde da população e aguardamos um

retomo positivo sobre as medidas que poderão ser adotadas para solucionar essa situa$o grave.

Sala das Sessôes.Deputado Francisco Cartaxo"

05 de Íevereiro de 2026
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